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DROGAS APREENDIDAS EM BEZERROS 

 

 
 

 

 Operação realizada por policiais militares do 4º Batalhão na última sexta-

feira (22), na Cadeia Pública de Bezerros culminou na apreensão de 387 papelotes de 

maconha, um celular e R$ 3.952,00 em espécie, tudo encontrado em uma das celas com 

Paulo José da Silva, 28 anos.  Paulo informou que vendia cada papelote por R$ 5,00. 

Também foi encontrado um papelote de maconha e dois aparelhos celulares com outro 

detento, Jailson José Bezerra, 27 anos.  

  

   Os detentos, tentaram se desfazer da droga colocando o material na latrina, 

foram surpreendidos a tempo e acabaram sendo conduzidos à Delegacia de Bezerros, onde 

foram autuados em flagrante. 

 

QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 28 (QUINTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ebenézer   13º BPM 

 
Fone: 9977-4343 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly     6ª EMG 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 109861-6, Klayton Williams Cristovam de Almeida Junior - Inclusão 

na lista dos convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de 

Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Indeferido, com base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei 

Complementar nº 134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 

(Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que o mesmo possui interstício, mas não 

possui antiguidade suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas. 

Publique-se. (Nota nº 101/2012/DGP-10). 
 

Soldados PM Mat. 910176-4, Lusimar Candido Barbosa; Mat. 910225-6, Robson 

Gomes Silva; Mat. 910270-1, Sandro Amorim de Souza; Mat. 910285-0, Epitácio Adeliano 

Barreto; Mat. 910529-8, Clovis Tavares de Arruda; Mat. 920303-6, Alexandre Luiz 

Nascimento Silva; Mat. 930710-9, Marcelo José dos Santos; Mat. 930752-4, Alberto Luiz da 

Silva Santos e Mat. 930888-1, Carlos Roberto Monteiro - Matrícula na 5ª Turma (2º Curso) do 

Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento 

ao BG nº 008, de 12 JAN 11. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, com 

base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o 

Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma 

vez que os mesmos possuem interstício, mas não possuem antiguidade suficiente para o 

preenchimento do número de vagas oferecidas. Publique-se. (Nota nº 102/2012/DGP-10). 
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Sd PM Mat. 980601-6, Adalberto Alecsandro Cordeiro dos Santos - Permissão 

para se inscrever no Curso de Formação de Cabos PM (Processo de Certificação), publicada 

no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Indeferido, visto que o ingresso no Curso de CB/PM é feito através de convocação e não 

de inscrição como pede em seu requerimento. Publique-se. (Nota nº 104/2012/DGP-10). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado  

 

Cláudia Maia de Guimarães, Mat. 813-3, Analista Técnico em Defesa Social, 

Símbolo AnDS, admitida nesta Corporação em  23 NOV 81, aposentada  conforme Portaria da 

FUNAPE nº  0157/2012 - Abono de Permanência. DESPACHO: -  Deferido, a/c de 20 

NOV 2011, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem 

pagos, com fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea 

“a” da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela ECF nº 20, de 15 DEZ 98, 

publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14 JAN 2000, com redação 

dada pela LC nº 58, de 02 JUL 2004, c/c a MP nº 1167, de 19 FEV 2004, publicada em 20 

FEV 2004, convertida em Lei nº 10.887, de 18 JUN 2004, publicada no DOU de 21 JUN 

2004 (Regra Permanente da ECF nº 41/2003, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição 

Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória, por haver 

computado até o dia 31 JAN 2012, os requisitos para aposentadoria e Abono de 

Permanência, integralizando 32 anos, 02 meses e 08 de serviços prestados, já computado 

02 anos, 04 meses e 02 dias de serviços prestados a Prefeitura de Camaragibe, 09 meses e 

25 dias de serviços prestados a FUSAN, bem como 10 meses e 24 dias de serviços 

prestados a iniciativa privada (INSS), e descontado 02 anos, 04 meses e 01 dia de Licença 

sem vencimentos, conforme levantamento dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 222/2012-AEAJA-Resolução nº 

001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição. (Nota nº 020/2012/DGP-5). 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Comando Militar do Nordeste – 

Ofício nº 047-S2/4º BPE. EB: 64151.002270/2012-56, Recife, 18 JUN 2012. Ministério da 

Defesa. Exército Brasileiro. Comando Militar do Nordeste. A Sua Senhoria o Senhor Coronel 

Antônio Carlos Tavares Lira - Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Assunto: 

Visita dO Exmo. Sr. Vice Presidente da República a Cidade de Recife-PE. Senhor 

Comandante Geral. 1. Versa o presente expediente sobre agradecimento a apoio prestado por 

esse Comando. 2. Valho-me do presente para agradecer a Vossa Senhoria a pronta resposta e o 

excelente trabalho realizado pelos membros dessa Instituição, durante a missão de segurança e 

proteção do Exmo. Sr. Vice Presidente da República por ocasião de sua visita à Cidade de 

Recife-PE, que ocorreu no dia 14 JUN 2012. 3. Aproveito a oportunidade para apresentar os 

protestos de consideração e apreço. Atenciosamente, Ricardo Pereira de Araújo Bezerra - Cel 

Comandante do 4º Batalhão de Polícia do Exército.”  
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Este Comando Geral recebeu os seguintes documentos: 

 

“Associação de Defesa dos Policiais Militares do Estado de São Paulo. Prezado 

Senhor. Cel PM Antônio Carlos Tavares Lira. Tenho a honra de cumprimentá-lo e a todos os 

seus colaboradores, pela passagem de mais um aniversário, coroado pelo trabalho sério e 

árduo que, marca a brilhante trajetória da PMPE. Parabéns. Luiz Carlos Nogueira. Presidente 

da ADEPOM.” 

 

“Feliz Aniversário. O Comando Geral da Polícia Militar do Espírito Santo, em 

nome dos Oficiais e Praças desta Corporação, parabeniza a Polícia Militar de Pernambuco, 

pelo transcurso de mais um aniversário, desejando novas conquistas e metas a serem 

cumpridas, em prol da defesa da sociedade e da vida. Vitória, 11 JUN 2012. Ronalt Willian de 

Oliveira - Cel PM Comandante Geral da PMES.” 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou  no dia 25 JUN 2012, os seguintes 

atos: 

 

Nº 2038 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar aos 

seguintes Oficiais e Praças da Polícia Militar de Pernambuco: Tenente Coronel Afonso Morais 

Coutinho Amorim,  Majores Felipe Apurangy de Araújo, Rutênio Augusto Costa Rodrigues, 

Alysson Joseph Rodrigues Bandeira, Sérgio Fentes Gomes; Capitães Waldinilson Barros 

Barbosa, Jorge José de Souza Barbosa, Claudemir Pantaleão Câmara, Nielson Nogueira Dias, 

Luiz Ignácio de Andrade Lima, Gilvan Correia dos Santos, Hugo Miguel de Godoy Loureiro 

Xavier, Clério Rilvan Lima, Joelson Chaves Silva, Luiz Fernando da Silva, Augustinho 

Pereira de Sousa, Marcos José Correia da Silva Júnior, Olavo Rosa de Melo Neto, Fábio 

Roberto Rufino da Silva, Carla Alessandra Barbosa Bullé, Tereza Claudia de Andrade Lopes 

Jordão, André Silva de Souza, Adriana Paula de Andrade da Costa e Silva, Helyane Barros 

Conserva Feitoza, José Ernane de Souza, Fábio Henrique Barbosa da Silva, Leonardo da Silva 

Viana, André Fernandes da Silva, Pércio Araújo Ferraz, Sávia Nunes de Oliveira Campos, 

Carlos André Lins dos Santos, Alexandre Calado Botelho, Charles Silva de Moura, Autair de 

Freitas Pereira, Rogério Rodrigues Castelo Branco, Guilherme Bispo da Silva Neto, Cícero 

Pereira Nunes, Vagner Ximenes Ferreira, Ednilson José de Barros, Marcos José Vieira de 

Melo Junior, Welber Charles Cavalcanti Gonçalves, Walker de Melo Campos, Gedeão 

Barbosa de Souza Neto,Demétrios Wagner Cavalcanti da Silva, Alexandre Laurindo de 

Carvalho, Alberto Fernandes de Medeiros, Carlos André Ferraz da Silva, Igor Rodrigo 

Tenório da Silva, Carlos André Ferraz da Silva; Primeiros-Tenentes Augustinho Santiago da 

Rocha, Gustavo André de Araújo Silveira, Severino Maximino Pedroso, Valdemir Farias 

Cavalcante, Gilson Marconi Cerqueira Nogueira, Waldomiro Cabral de Araújo Filho, Genison 

Pinto da Silva, Davidson Michel Ramos da Cunha, Alexandre Vasconcelos de Queiroz, 

Ladstone Pereira da Silva, José Edimar Gonçalves Filho, Edivânia Diniz Tomaz, Leandro de 

Lira Zovka, Marcos Antônio Vasconcelos de Melo Júnior; Segundos-Tenentes José Arglaw 

Nunes Amaral, Josenildo Coelho da Silva, Carlos Alberto Augusto da Silva, Luiz Mário 

Barbosa, Rinaldo Sizenando Costa, José Cledevaldo Monteiro de Almeida, Gleibson 

Marcelino de Almeida, Cláudio Henrique da Silva Marinho, Roberto José dos Santos, José 

Edmilson da Silva Villar, Neemias Pereira da Silva, José Antônio de Souza, Silvio José da 

Silva, André Luiz Alves de Souza, Ricardo Porto Menezes, Marco Aurélio Bezerra Pires; 

Subtenentes José Ubirajara Siqueira de Albuquerque, João Aurélio Araújo do Prado, João 

Batista Rocha da Luz, José Helmiton Viana de Araújo, Damião Antonio da Silva, Ivanise 

Viana Lino; Primeiros Sargentos Rildo Antônio Damascena; Isbelk José de Araújo; Eliane  
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Ramos da Silva; José Roberval Paes da Silva; Maria da Conceição Tavares das Neves, 

Klebson Inácio Vieira,Jaciara Viana de Lacerda, Wellington Ferreira da Silva, Isaias Izidório 

da Costa, Altair Francisco dos Santos, Paulo Marcelo Rodrigues, Felipe Alexandre de Lira, 

Waldemir Francisco de Arruda, Gino José de Oliveira, Marcos Antonio Martins Caneja, 

Flávio de Oliveira Lima, Silvania Maria da Natividade, José Fernando da Silva Filho, 

Francisco Liberato de Souza, Josafá Marcos Ferreira da Silva, Gerlane Roseli do Espírito 

Santo, José Freire Júnior, Cláudia Patrícia Oliveira Silva, Davi Alves da Luz, Mozaniel Luiz 

da Silva; Segundos Sargentos Verônica Pessôa de Barros Silva, Angela Maria Santos 

Almeida, Edimário Moreira Santos da Costa, Fernando Inácio do Nascimento Júnior, José 

Pereira do Nascimento Filho, Cícero Bertoldo Campos, Edmilson Alves dos Santos, José 

Sávio Cruz de Oliveira, Rinaldo José da Silva, José Sotero da Silva Junior, Ricardo de 

Oliveira Lima, José Carlos Francisco dos Santos, Edson Ricarte Martiniano dos Santos, 

Antonio Ribeiro da Silva, Antonio José Alves de Santana, Nilton Cézar do Canto, Luiz 

Rodrigues de Lima Filho, Edmilson Evangelista Medrado, Flávio da Silva Mendonça, 

Elisabete Alves Mota do Nascimento, Albérico Alves Feitoza, Jailton José Venceslau, Ismar 

José Vieira, Eraldo Ferreira Dias; Terceiro Sargento José Ricardo Deca da Silva; Alunos do 

Curso de Formação de Sargentos Fernando Antônio Souza de Albuquerque, Joberson José da 

Silva; Cabos José Hamilton de Nascimento; Rinaldo Alves da Rocha, Pedro José de Lima, 

Elenilton Marques de Queiroz, José Ferreira de Souza, Antônio Carlos Tomé dos Santos, 

Edvaldo Francisco dos Santos, Rosemary Ribeiro de Melo, Joelson Antônio dos Santos, Dayse 

Thomé da Silva, Rosanna Aparecida de Oliveira Santos, Carlos Antônio Bezerra, Josemar 

Anacleto de Lima, Ademir Marques da Silva, Edvaldo do Carmo de Araújo, Roberto Carlos 

da Cunha, Djaci Siqueira de Farias, Fernando Antônio Carneiro da Silva, Ricardo Rodrigues 

de Souza, Carlos Alberto de Santana, Israel Correia Pinheiro, Adilson Rodrigues de Alcântara, 

Edmundo Nunes da Silva, Luciano Correia de Freitas, Ademir Antônio Rodrigues, Cláudio 

dos Santos Costa, Porfírio Gomes de Santana Filho, Adamex Neves da Silva; Soldados, 

Adalberto Cícero Soares Cavalcanti, Denilson José de Andrade Salgueiro, Rebustiano de 

Barros Cavalcanti Wanderley, Jader Félix da Costa, Edmundo Lourenço da Silva, Heraldo 

José Alves, Jedson Machado da Silva, Claudenio Alberto da Silva, José Ronaldo do 

Nascimento, Irávio Antônio da Silva, Luiz Antônio Ferreira da Silva, Isaias Ribeiro da Silva, 

José Fernando Dias de Santana, Valdir Mauro Santana dos Santos, Leon Kardeck Laurentino 

da Silva, Sérgio Bivar Oliveira de Araújo,Wilmar Alessandro Santos Correia, Jose Walmir 

Vieira, Francineudo dos Santos, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do Regulamento de 

Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 

3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública, os 

destaques que constituem entre seus pares e a efetiva colaboração que prestam à Corporação a 

que pertencem. 

 

Nº 2039 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar atendendo 

proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos 

Artigos 7º e 8º do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 

MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços 

prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar de 

Pernambuco, às seguintes Autoridades Civis e Personalidades: Desembargador Federal, 

Ouvidor Agrário Nacional, Gercino José da Silva Filho; Reitora da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, Maria José de Sena; Reitor da Universidade Federal de Pernambuco, 

Anísio Brasileiro de Freitas Dourado; Secretário de Recursos Hídricos e Energético, José 

Almir Cirillo; Secretário Executivo de Relações Institucionais da SECOPA, Gilberto Jerônimo 

Pimentel Filho; Secretário Executivo de Turismo de Pernambuco, Marconi Muzzio; Secretária 

de Assistência Social da Prefeitura da Cidade do Recife, Niedja da Silva Queiroz; Secretária  
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de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura da Cidade do Recife, Maria José de Biase; Pastor 

Presidente da Igreja Batista da Capunga, Ney Silva Ladeia; Pastor da Igreja o Brasil para 

Cristo, José Benedito da Silva; Pastor da Presidente da Igreja Batista em Campo Grande, 

Francisco Dias da Silva Filho; Vigário Geral da Arquidiocese de Olinda e Recife, Monsenhor 

Lino Rodrigues Duarte; Deputados Estaduais da Assembleia Legislativa do Estado de 

Pernambuco, Diogo Casé Moraes, Leonardo Machado Dias Pereira, Manoel José dos Santos, 

Maria Teresa Leitão de Melo, Vinicius Labanca; Desembargador, Jorge Américo Pereira de 

Lira; Procurador do Estado, Leônidas Siqueira Filho; Juízes de Direito, Júlio Cezar Santos da 

Silva, Laiete Jatobá Neto; Promotores de Justiça, Tathiana Barros Gomes, Rosemary Souto 

Maior de Almeida, Francisco Dirceu Barros, Francisco Ortêncio de Carvalho, Ulisses de 

Araújo E Sá Júnior; Superintendente da 4ª Região Fiscal da Receita Federal, Luiz Fernando 

Teixeira Nunes; Superintendente da Polícia Federal em PE, Marlon Jefferson de Almeida; 

Delegados de Polícia Civil, Alfredo Jorge Santos Araújo, Erick da Silva Lessa. Agente de 

Polícia Civil, Daniella Marques da Silva; Perita Criminal, Sandra Maria dos Santos; Gestor de 

Fiscalização de Trânsito do DETRAN-PE, César Kreicy Urach; Diretor Regional dos Correios 

em Pernambuco, Pedro Luiz Mota Soares; Diretor Presidente da COMPESA, Roberto 

Cavalcanti Tavares; Presidente da Federação Pernambucana de Futebol, Evandro Barros de 

Carvalho; Presidente do Conselho Federal de Educação Física, Jorge Steinhilber; Médica 

Legista, Gestora do Instituto de Medicina Legal Antônio Persivo Cunha - IMLAPC, Joyse 

Breenzinckr Ferreira; Presidente do Santa Cruz Futebol Clube, Antônio Luiz da Silva Neto; 

Presidente Executivo do Sport Clube do Recife, Gustavo José Moura Dubeux; Advogados, 

Ana Patrícia Baptista Rabelo dos Santos, Rodrigo de Oliveira Andrade, Charles Andrews 

Sousa Ribeiro; Assessora da Secretaria de Articulação Social e Regional, Ana Maria Dias de 

Barros; Assessor de Comunicação dos Correios em Pernambuco, Fábio Peixoto Barbosa 

Marques; Gerente de Contratos e Convênios - SDS, Sue Ann Dias de Azêvedo Marinho; 

Presidente da Comissão de Reaparelhamento da SDS, José Willame Felix Barbosa; Gestor de 

Tratamento e Gerenciamento de Base de Dados/SEPLAG, Vitor Pavesi; Gerente Geral de 

Gestão por Resultado na Saúde, Severino Andrade; Chefe de Gabinete da SENASP, Marcello 

Barros de Oliveira; Comissários Especiais da Polícia Civil, Paulo César de Carvalho Alves, 

Flávio do Nascimento Queiroz; Analistas de Planejamento, Orçamento e Gestão do 

NGR/SDS, Ryan Paulo da Silveira Amorim, Pâmela Mirela do Nascimento Alves; Gerente 

Geral de Gestão por Resultado na Educação/SEPLAG, Gustavo Abreu; Secretário 

Extraordinário de Segurança para Grandes Eventos, Valdinho Jacinto Caetano; Inspetor 

Comandante da Guarda Municipal do Recife, Flávio José Romárico Gusmão; Coordenador 

Executivo do Comitê de Prevenção aos Acidente de Motos em Pernambuco, João Veiga 

Leitão de Albuquerque Filho; Diretor Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

Romero Wanderley Guimarães; Gerente de Relacionamento Governo Digital, Edilson José de 

Souza; Gerente de Apreensão da DIRCON/Prefeitura da Cidade do Recife, Marcílio 

Domingos da Silva; Diretor-Presidente da Santo Inácio Empreendimentos S/A - SISA, Ayrton 

Gonçalves Cardoso dos Santos;Diretor Vice-Presidente da Santo Inácio Empreendimentos S/A 

- SISA, Carlos Eduardo Cardoso; Presidente do Conselho Administrativo da Pernambucred, 

Valdir Barbosa Júnior; Coordenador de Produção da Rede Brasil de Comunicação(RBC), 

Phelipe Alexandre Cavalcante de Almeida Soares; Diretor Presidente da Pernambucred, 

Givaldo Macêdo Soares; Diretor Executivo da Associação Evangélica Novas de Paz, Thiago 

Antônio Apolinário da Silva Lucena; Médico da Universidade de Pernambuco, Carlos Alberto 

Tavares Marinho; Agentes de Segurança Penitenciária, José Sidnei de Souza, José Edson 

Lima; Presidente do Grupo Rancho Alegre, Otávio Bezerra do Rêgo Barros; Diretor 

Presidente da HEBRON, Josimar Henrique da Silva; Diretor da Globo Nordeste, Arísio 

Coutinho Filho; Jornalistas, Aldo Oliveira de Gusmão, Mariana Araújo de Paiva, Clarissa 

Campos Coelho Góes, Márcio Jorge Bomfim, Analú dos Santos Pereira, Adriana Nolasco, 

Joslei Cardinot Meira, Débora Luciana Moura de Carvalho, Jeane Albertim do Rego, Geraldo  
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Bringel dos Santos, Alissa Sobral de Farias, Sérgio Dionísio Leite, Carlos Eduardo Santos, 

Carla Veloso de Almeida, Wagner Arruda de Oliveira, Alano Vaz Alarcão Júnior, Alex 

Martins da Silva, Paulo Guilherme Loureiro Figueiras, Leusa Cristina Bezerra dos Santos, 

Joffre Bandeira Tenório de Melo, Albério Cassiano Barbosa, Alexandre Gabriel de Melo, Iale 

de Oliveira Alves, Ana Paula Novaes Constatino, Ísa Maria Cavalcanti Dias da Silva, Danilo 

Tenório, Paulo Pugliese, José Américo, Simone Lima, Roceli Dantas, Paulo Roberto Miranda, 

Dione Karlla dos Santos Guimarães; Repórtes, José Amorim Neto, Almir Freire de Souza, 

Carlos Plácido da Silva Chaves; Colunista de Esportes do Diário de Pernambuco, Stênio José 

Correia da Silva; Editor de Jornalismo da TV Tribuna/BAND, Hugo Leonardo de Oliveira; 

Diretor Administrativo de Gestão de Contratos do Estaleiro Atlântico Sul, Sérgio Siqueira 

Loureiro; Presidente da Associação de Turismo de Pernambuco, Sérgio Beraldo Aroucha; 

Presidente da Associação Brasileira de Indústria Hoteleira, Eduardo Costa Cavalcanti; 

Presidente da Associação Brasileira de Restaurante e Empresas de Entretenimento de PE, 

Nuncio Natrielli; Presidenta da Sociedade dos Forrozeiros de Pernambuco, Tereza Acioli; 

Cantores, Antônio Alcymar Monteiro dos Santos, José Domingos de Moraes, Reginaldo Alves 

Ferreira; Empresário, Douglas Maurício Ramos Cintra; Coordenadores de Fiscalização de 

Trânsito do DETRAN/PE, Djailson Inácio Soares, Luciana Maria Costa Mendonça Queiroz; 

Senhoras, Gilvani Alves Pilé Torres, Carla Batista Vasques Cordeiro, Rose Maria Santos, 

Carla Ricelly Cabral de Barros, Flávia Anita Ferreira Puca, Maria Lafaete da Silva, Nathália 

Carneiro Campello Vieira, Sandra Correia de Queiroz; Senhores, Hamilton Falcão, Nivaldo 

Sena, Ednaldo Pereira da Silva, João de Deus Fonsêca de Albuquerque, Francisco de Assis 

Fonsêca de Albuquerque, Joaquim Alexandre Fernandes Souza, Luiz Carlos Barreto 

Guimarães, André Luis da Silva, Felipe Vilar de Albuquerque, Felipe Robson dos Santos, 

Márcio Lorega Lapa. 

 

Nº 2040 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar aos 

seguintes servidores Militares do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: Majores BM 

Leonardo Alves de Mendonça, Adriano Cunha de França, Saulo Silva Gusmão, Elton Ferreira 

de Moura, Lucio Gil Guimarães Santos; Capitães BM José Carlos Tibúrcio de Lima, Adriano 

Alves da Silva, George Vitoriano de Almeida, Heitor Martins, Carlos César Lima de 

Carvalho; Primeiro-Tenente BM Isabel Mayana Fernandes Dantas de Andrade; Segundos-

Tenentes BM Ricardo Jorge Feitoza da Silva, Heverton Hebert Gomes da Silva; Subtenente 

BM Rogério Mota da Silva Souza; Primeiro-Sargento BM Irapuan Barbosa da Silva; Segundo-

Sargento BM Elias Constatino Costa; Terceiro-Sargento BM Christiano Brazil Rocha de 

França; Cabo BM Laelson José da Silva, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do Regulamento de 

Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 

3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a 

efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Nº 2041 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar atendendo 

proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos 

Artigos 7º e 8º do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 

MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços 

prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar de 

Pernambuco, às seguintes Autoridades Militares: Fernando Sérgio Nunes Ferreira, General-de-

Brigada Chefe do Estado Maior do Comando Militar do Nordeste; Waldir da Silva Lucena, 

General-de-Brigada Médico Inspetor de Saúde do Comando Militar do Nordeste; Ricardo 

Pinheiro Padilha, Capitão-de-Mar-e-Guerra Comandante da Capitania dos Portos de 

Pernambuco; Pedro Arnóbio de Medeiros Júnior, Coronel de Cavalaria Assistente do 

Comandante Militar do Nordeste; Paulo Vlademir Ribeiro Rodrigues, Coronel Aviador Chefe  
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do Estado Maior do II Comando Aéreo Regional; Leonardo Ático Ferreira de Melo, Major EB 

Adjunto da Divisão Jurídica da 7ª Região Militar; Arlindo Claudemir de Souza Rossi, 2º 

Tenente EB; Marcos André Alves da Silva, Subtenente EB.  

 

Nº 2042 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar aos 

seguintes servidores militares de outras Polícias e Corpos de Bombeiros Militar: Coronel PM 

Roberval Ferreira França, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo; 

Coronel PM Sérgio Roberto de Abreu, Comandante Geral da Brigada Militar do Rio Grande 

do Sul; Coronel PM Werisleik Pontes Matias, Comandante Geral da Polícia Militar do Ceará; 

Coronel PM Geraldo Rebelo Filho, Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí; Coronel 

PM Nazareno Marcineiro, Comandante Geral da Polícia Militar de Santa Catarina; Coronel 

PM Suamy Santana da Silva, Comandante Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

Coronel PM Nivaldo Nascimento dos Anjos, da Polícia Militar da Bahia; Coronéis PM 

Fernando Antônio Soares Chaves, Wolgrand Pinto Lordão Júnior e José de Almeida Rosas, da 

Polícia Militar da Paraíba; Coronel BM Erico Rossano Moreto dos Santos, do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal; Tenente-Coronel PM Ronaldo Mota Viana, da Polícia 

Militar do Ceará; Tenente-Coronel PM Jogerval Lopes Santos da Polícia Militar da Bahia, 

Tenente-Coronel José Rodrigues de Souza Neto, da Polícia Militar da Paraíba; Tenente-

Coronel PM Neuton Boia de Lima, da Polícia Militar de Alagoas; Major PM Marco Antônio 

Andrade dos Santos, da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro; Major PM Ricardo 

Alexandre Uchoa Lira, da Polícia Militar da Paraíba; Majores PM Oséas Canuto de Melo e 

John Roberto Feitosa da Silva, da Polícia Militar do Piauí; Major BM Ricardo Ferreira 

Andrade Cruz, do Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas; Capitão PM Paulo Fabrício de 

Melo Santos, da Polícia Militar da Bahia; Capitães PM Sérgio Yure Rios Gomes e Dênio 

Prates Figueiredo, da Polícia Militar do Ceará; Capitães PM Geraldo Marques dos Prazeres 

Júnior e Anderson Henrique Benevides Pessoa, da Polícia Militar da Paraíba, atendendo 

proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos 

Artigos 7º e 8º do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 

MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços 

prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que prestam à Polícia Militar de 

Pernambuco. 

 

(Transcrito do DOE nº 119, de 26 JUN 2012) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1349, de 20 JUN 2012  

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, em exercício, do Maj PM Felipe de Oliveira Nascimento, da referida Secretaria, 

para, em Brasília – DF e no Rio de Janeiro – RJ, nos dias 19 e 20 JUN 2012, integrar a 

Comitiva Oficial do Estado. Marcelo Canuto Mendes - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 116, de 21 JUN 2012) 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 121                                   09 

27 DE JUNHO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 

 

5.2.0.    Do Comando Geral  

 

Nº 285, de 09 ABR 2012 

 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 

Incisos III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV 

e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 

dos Policiais Militares), 

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Serviço Ativo desta 

Corporação, o Sd PM Mat. 104084-7/13º BPM, Roberto Anderson da Silva, praça de 27 JAN 

05, classificado no comportamento “BOM”, nascido em 04 ABR 79, filho de Cícero Izídio da 

Silva e Maria José da Silva, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24  

 

JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, 

alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria 

do Comando do 13º BPM nº 008, de 21 FEV 11;  

 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 116, de 21 JUN 2012) 
 

6.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 550, de 20 JUN 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargentos RRPM Mat. 991100-6/PS-11/GP, João Batista dos Santos, de acordo com a alínea 

“a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 JUN 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  
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Nº 551, de 20 JUN 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargentos RRPM Mat. 990799-8/PS-11/GP, Severino Lopes Ferreira, de acordo com a alínea 

“a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 07 JUN 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 552, de 20 JUN 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 102492-2/Sede/GP, Severino Lino da Silva, de acordo com a alínea “a”, 

do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 16 JUN 2012, e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 553, de 20 JUN 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 

RRPM Mat. 991139-1/Sede/GP, José Bento da Silva, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, 

do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 15 JUN 2012, e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  
 

7.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

7.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

7.1.1.    Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico 023/2012, Processo nº 107/2012– Objeto: Aquisição de 

equipamentos eletro eletrônicos (bebedouro, refrigerador, ventilador, luz de emergência, 

televisor e suporte para tv e vídeo), para o setor GEQUAR, do hospital da PMPE. 

Recebimento das Propostas: até 05 JUL 2012, às 08 horas. Disputa de Preços: 05 JUL 2012, às 

11 horas. (horário de Brasília). O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: 

(81) 3181-1468. 
 

Pregão Eletrônico 024/2012, Processo nº 108/2012– Objeto: Aquisição de móveis 

(armários para vestiário, cama e cadeiras), para o setor GEQUAR, do hospital da PMPE. 

Recebimento das Propostas: até 05 JUL 2012, às 08 horas. Disputa de Preços: 05 JUL 2012, às 

09 horas. (horário de Brasília).  O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: 

(81) 3181-1468. Recife-PE, 20 JUN 2012. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da 

CPL/CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 116, de 21 JUN 2012) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 
C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Portanto, vede prudentemente como andais, não como néscios, e sim como sábios, remindo o 

tempo, porque os dias são maus (Efésios 5:15- 16). 


